LEI Nº 1.037, DE 26/11/87

Proíbe a propaganda de cigarros, bebidas alcoólicas e medicamentos nas vias públicas do Município.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1º - Fica proibida a propaganda de cigarros, bebidas alcoólicas e medicamentos nas vias públicas do Município, inclusive em cartazes e “out-doors”.

Art. 2º - Toda veiculação comercial desse tipo, nas áreas públicas ou que delas sejam visíveis, fica subordinada a exame prévio da Municipalidade.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Lei em vigor na data de sua publicação.

     Timóteo, 26 de novembro de 1987; 23º ano de

     Emancipação Político-Administrativa. 

 Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

